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LEI N.º 7.524, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Autoriza abertura de crédito suplementar  

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 91 da Lei Orgânica, 

faz saber que a Câmara de Vereadores de Jaguarão aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

  Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à criação de crédito 

suplementar, no valor de R$ 797.572,87 (Setecentos e noventa e sete mil quinhentos e setenta 

e dois reais e oitenta e sete centavos), no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° As despesas decorrentes do Crédito Suplementar aberto correrão por conta das 

seguintes verbas: 

Rubrica a Suplementar 

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 

2.029 335041000000 Contribuições 1.600 39486 R$ 797.572,87 

TOTAL                                                                                                     R$ 797.572,87 

 

Art. 3° Para cobertura do Crédito Suplementar aberto por esta Lei, servirão as seguintes 

rubricas: 

Rubrica a Reduzir 

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 

2.162 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas 

– P.C 

1.600 2799 R$ 559.674,62 

2.162 319013000000 Obrigações Patronais 1.600 2802 R$ 17.459,31 

2.162 319016000000 Outras Despesas Variáveis – 

P.C 

1.600 2809 R$ 38.204,67 

2.162 319113000000 Contribuições Patronais  1.600 2823 R$ 104.451,79 

2.162 339008000000 Outros Serviços Assistencias do 

Servidor 

1.600 2786 R$ 33.948,84 

2.162 339046000000 Auxílio - Alimentação 1.600 12522 R$ 43.833,64 

TOTAL R$ 797.572,87 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Jaguarão, 5 de novembro de 2025. 

 

 

 

Rogério Lemos Cruz 

Prefeito Municipal 


